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PARECER Nº 1412/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0092/18. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ricardo Teixeira, que dispõe 
sobre a padronização das tampas de postos de visita no âmbito do Município de São Paulo e 
dá outras providências. 

De acordo com o projeto, as tampas dos postos de visita das concessionárias de 
serviços públicos serão padronizadas, conforme critérios a ser definidos pela Prefeitura e pelas 
próprias concessionárias, ficando estas obrigadas à sua reposição em caso de quebra, roubo 
ou defeito, sob pena de multa diária a ser definida pelo Executivo Municipal. 

Não obstante os elevados propósitos que nortearam a apresentação do projeto, ele não 
reúne condições de prosseguimento, uma vez que não observa os limites da competência 
legislativa desta Casa, invadindo seara privativa do Executivo. 

Com efeito, o projeto esbarra nos arts. 37, § 2º, inciso IV, e 70, inciso XIV, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, segundo os quais a matéria aqui versada demanda iniciativa do Sr. 
Prefeito, pois institui medida atinente à organização administrativa. 

Segundo Odete Medauar, organização administrativa engloba preceitos relativos à 
"divisão em órgãos, vínculo entre órgãos, distribuição de competências entre os órgãos, 
administração direta, administração indireta etc" (In "Direito Administrativo Moderno", Ed. RT, 
2ª ed., pág. 31). 

A matéria já foi objeto de análise pelo STF: 

A Lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado do 
Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda Estadual, órgão integrante do 
Poder Executivo daquele Estado. À luz do princípio da simetria, são de iniciativa do chefe do 
Poder Executivo estadual as leis que versem sobre a organização administrativa do Estado, 
podendo a questão referente à organização e funcionamento da administração estadual, 
quando não importar aumento de despesa, ser regulamentada por meio de decreto do chefe do 
Poder Executivo (...). Inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa da lei ora atacada. 

(ADI 2.857, rel. min. Joaquim Barbosa, julgamento em 30-8-2007, Plenário, DJ de 30-
11-2007) 

O projeto em análise pretende impor às concessionárias de serviços públicos, 
juntamente com o Poder Público, o dever de definir o padrão das tampas dos postos de visitas, 
ficando aquelas empresas obrigadas a manter estoque de reposição junto à CET e a substituir 
eventuais tampas quebradas, defeituosas ou subtraídas indevidamente. Entretanto, ao fazê-lo, 
acaba por interferir não apenas na atividade administrativa municipal, mas também nos 
contratos de concessão firmados entre as empresas prestadoras de serviços e os diversos 
entes públicos competentes. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se pronunciou a respeito da 
inconstitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar em matéria semelhante àquela 
apresentada na proposta em análise: 

Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 12.272, de 07 de março de 2016, do Município 
de Sorocaba, que "Dispõe sobre a proibição, por parte das empresas concessionárias 
prestadoras de serviços públicos e seus terceiros contratados, da execução de atos de 
deformação viária neste município, sem prévia autorização da municipalidade, e dá outras 
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providências". Vício de iniciativa por desvio de poder legislativo. Proibição imposta a empresas 
concessionárias prestadoras de serviços públicos e seus terceiros contratados da execução de 
deformação viária. Se a competência que disciplina a gestão administrativa é privativa do 
Chefe do Poder Executivo, a iniciativa do Legislativo imporia em violação frontal ao texto 
constitucional que consagra a separação dos poderes estatais. Ofensa aos artigos 5°, 47, 
incisos II, XIV e XIX, 'a', e 144 da Constituição Paulista. Inconstitucionalidade configurada. - 
Ação procedente. 

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2121217-20.2016.8.26.0000; Relator (a): 
Péricles Piza; Órgão Julgador: Órgão Especial; Data do Julgamento: 09/11/2016; Data de 
Registro: 11/11/2016) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICIPAL Nº 5.741, DE 16 DE 
MARÇO DE 2016 - MUNICÍPIO DE CATANDUVA - INICIATIVA PARLAMENTAR - LEI QUE 
DISPÕE SOBRE PRAZO E CONDIÇÕES DE RESTAURAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
DANIFICADA POR SERVIÇOS REALIZADOS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E PRIVADOS, CONTRATADAS, PERMISSIONÁRIAS E CONCESSIONÁRIAS DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS - INVASÃO DA COMPETÊNCIA RESERVADA AO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO - INGERÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO - 
VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE 
PODERES - AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, 47, II, XIV E XIX E 144, DA CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - OCORRÊNCIA, ADEMAIS, DE VÍCIO MATERIAL, POIS 
COMPETE PRIVATIVAMENTE À UNIÃO LEGISLAR SOBRE NORMAS GERAIS DE 
LICITAÇÃO, NOS TERMOS PREVISTOS PELO INCISO XXVII DO ARTIGO 22 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA - AÇÃO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE, PARA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
SEM REDUÇÃO DE TEXTO DO ART. 1º, CAPUT, DA NORMA, A QUAL DEVE SER 
APLICADA APENAS AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS PRIVADOS DO MUNICÍPIO. 

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2109268-96.2016.8.26.0000; Relator (a): João 
Negrini Filho; Órgão Julgador: Órgão Especial; Data do Julgamento: 15/03/2017; Data de 
Registro: 17/03/2017) 

O projeto, destarte, viola o princípio da Independência e Harmonia entre os Poderes, 
consagrado pelos artigos 2º da Constituição Federal, 5º da Constituição Estadual e 6º da Lei 
Orgânica Municipal. 

Ante o exposto, somos pela ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste 
projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do 
Regimento Interno. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/09/2018. 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Cláudio Fonseca - PPS 

Edir Sales - PSD 

Reis - PT 

Sandra Tadeu - DEM - Relatora 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/09/2018, p. 72 
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